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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

PROPOSTA CCEAGRO Nº 7/2022

 

Processo: 00.004385/2022-06
Tipo do Processo: Ins�tucional: Reuniões da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Agronomia
(CCEAGRO)
Assunto: Proposta 07 2022 - Encontro nacional de coordenadores de curso
Interessado: @interessados_virgula_espaco@
 

TEMA:

I – exercício e atribuições profissionais;
II – registro de profissionais e de pessoas jurídicas;
III – verificação e fiscalização do exercício e a�vidades profissionais; e
IV – responsabilidade técnica e é�ca profissional

ITEM DO PROGRAMA DE
TRABALHO:  3

ASSUNTO :  Par�cipação da CCEAGRO no III  Encontro Brasileiro de Coordenadores de
Curso de Agronomia

Os Coordenadores da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Agronomia -
CCEAGRO, reunidos em Brasília-DF, no período de 3 a 5 de agosto de 2022, em Brasília-DF, aprovam
proposta de seguinte teor:

a) Situação Existente:

Nos dias 21 e 22 de setembro, em Brasília- DF será realizado o III Encontro Brasileiro de
Coordenadores de Curso de Agronomia organizado pela Confederação dos Engenheiros Agrônomos do
Brasil – CONFAEAB com apoio do Sistema Confea/Crea e Mútua.

O evento, em fase final de organização, conta com informações no seguinte portal na
internet: www.agroinforma�vo.com.

Conforme programação em anexo serão discu�dos: Exame de Proficiência; Avaliação dos
cursos de agronomia; Cer�ficação profissional dos cursos de agronomia; Curricularização da Extensão da
agronomia – normas para sua implementação, dentre outros assuntos de interesse da agronomia. 

 

b) Propositura:

Propor ao Confea viabilizar a par�cipação no III Encontro Brasileiro de Coordenadores de
Curso de Agronomia, que será realizado nos dias 21 e 22 de setembro, em Brasília- DF, dos
Coordenadores de Câmaras Especializadas de Agronomia dos Creas, ou na sua ausência, do
representante legal da Câmara Especializada indicado pelo coordenador da Câmara Especializada de
Agronomia - CEAGRO do regional e de todos os Conselheiros Federais da modalidade Agronomia com o
custeio de passagens aéreas e/ou além de diárias.

http://www.agroinformativo.com/
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c) Jus�fica�va:

As Coordenadorias de Câmaras Especializadas dos Creas são os colegiados que têm por
obje�vo estudar, discu�r e propor a implementação de providências, inclusive de cunho norma�vo,
voltadas para a uniformização de procedimentos que visem à unidade de ação no Território Nacional e à
maximização de eficiência dos Creas e de suas câmaras especializadas, observadas as peculiaridades das
respec�vas jurisdições.

Em um país com dimensões con�nentais como o Brasil, torna-se di�cil a uniformidade de
ações das Ins�tuições de ensino que formam os Engenheiros Agrônomos em função da falta de
ar�culação de uma forma coordenada.

É altamente necessário uma ar�culação coordenada de ações por parte das Ins�tuições de
Ensino, e, para isto, a existência de um evento com estas caracterís�cas faz-se de extrema importância,
neste momento vivido pela Agronomia Brasileira.

E a par�cipação no evento será de grande valia para que os Coordenadores possam
conhecer mais a novas trata�vas que estão sendo tomadas com relação: Exame de Proficiência; Avaliação
dos cursos de agronomia; Cer�ficação profissional dos cursos de agronomia; Curricularização da Extensão
da agronomia – normas para sua implementação, e outros assuntos.

Ressalta-se ainda a importância de se abordar a cer�ficação profissional dos cursos de
agronomia haja vista que o Confea possui um Memorando de Entendimento com a American Society of
Agronomy - ASA.

 

d) Fundamentação Legal:

Lei 5.194, de 26 de dezembro de 1966;

Resolução 1.012, de 10 de dezembro de 2005. 

 

e) Sugestão de Mecanismos de ação:

Encaminhamento à CEEP para análise e deliberação e posteriormente ao Plenário para
apreciação e aprovação.

FOLHA DE VOTAÇÃO

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO OBSERVAÇÃO
Crea-AC x    
Crea-AL x    
Crea-AM x    
Crea-AP    Ausente
Crea-BA    Coordenador
Crea-CE x    
Crea-DF x    
Crea-ES x    
Crea-GO x    
Crea-MA x    
Crea-MG x    
Crea-MS x    
Crea-MT x    
Crea-PA    Ausente
Crea-PB x    
Crea-PE x    
Crea-PI x    
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Crea-PR x    
Crea-RJ x    
Crea-RN    Ausente
Crea-RO x    
Crea-RR x    
Crea-RS x    
Crea-SC x    
Crea-SE x    
Crea-SP    Ausente
Crea-TO x    

TOTAL  22    
Desempate do
Coordenador

    

 

 x Aprovado por unanimidade  Aprovado por maioria  Não aprovado

 

Eng. Agr. JORGE DA SILVA JUNIOR
 Coordenador Nacional da CCEAGRO / 2022

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge da Silva Júnior, Usuário Externo, em 08/08/2022, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0638289 e
o código CRC 0189FBA8.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 00.004385/2022-06 SEI nº 0638289

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

